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GUARATINGUETA - SP

LEI m 2.408, de

24 de ABRIL de 1992

Dispõe sobre alteração do quanti
tativo de cargos nas funções pú
blicas do Serviço Autônomo de
Águas e Esgotos de Guaratinguetá-
-SAAEG.-

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos do inci

so IX, do artigo 19, da Lei Orgânica do Município de Guará

tinguetá, a alterar o quantitativo do Quadro de Pessoal,pa
ra cargos efetivos, dos servidores do Serviço Autônomo de

Águas e Esgotos de Guaratinguetá - SAAEG.
Artigo 25 - A autorização de que trata o artigo anterior altera o nume

ro de cargos das funções públicas que abaixo se menciona,
e que passam a contar com o seguinte quantitativo:

FUNÇÕES

AJUDANTE GERAL

MECÂNICO DE MÁQUINAS

OPERADOR DE ETA

PEDREIRO

VIGIA PLANTONISTA

QUANTITATIVO

36

06

07

06

05

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos vinte e quatro dias do mês
de Abril de 1 992.-

ANTONIQ/GILBERTO FILIPPO FERNANDES

PREFEITO

= CARLOS AIlEXA^DRE BARBOSA VANCONCELOS

SECRETARKJMUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n? XXIV.
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